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PROJETO DE LEI Nº , DE 2020

(Do Senhor Deputado DELMA SSO – REPUPLICANOS/DF  )

Cria o selo "Empresa Amiga da    
Juventude", e dá outras  
providências.

 

A  CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERA L decreta:  

 

A rt. 1º   Fica criado o selo "Empresa Amiga da Juventude" no âmbito do Distrito
Federal para as pessoas jurídicas que desenvolvam ou participem de iniciativas voltadas a
contratação de jovens aprendizes.

§ 1º Considerar-se-ão Empresa Amiga da Juventude as pessoas jurídicas, exceto as
por obrigação legal, que vierem a contratar jovens maiores de 14 (quatorze) anos e menores
de 24 (vinte e quatro anos), de famílias de baixa renda cadastradas em Programas
Sociais e/ou estudantes de escola pública e/ou de escola privada com bolsa integral, na
condição de jovem aprendiz.

§ 2º Em caso de da contratação de aprendizes com deficiência, não é necessária a
observação de idade prevista no parágrafo anterior, bem como a comprovação da escolaridade
de aprendiz com deficiência psicossocial deverá considerar, sobretudo, as habilidades e as
competências relacionadas com a profissionalização.

A rt. 2º   As pessoas jurídicas interessadas em conseguir a permissão de uso do selo
"Empresa Amiga da Juventude", deverão pleiteá-lo junto ao órgão competente da Juventude.

A rt. 3º   A permissão do uso do selo "Empresa Amiga da Juventude" será concedida,
após análise da solicitação, pelo órgão competente da Juventude, tendo a validade de 2 (dois)
anos, podendo ser renovada a critério de órgão.

A rt. 4º   As pessoas jurídicas que possuírem o selo "Empresa Amiga da Juventude"
poderão utilizar o mesmo em qualquer tipo de peça ou evento publicitário.

Parágrafo único. O Poder Executivo, por intermédio de ato regulamentar, estabelecerá
o modelo do selo "Empresa Amiga da Juventude", por meio de concurso ou outra maneira de
criação.

A rt. 5º   Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

 

JUSTIFICA ÇÃO 

 

A presente proposição tem por objetivo fortalecer a Lei Federal nº 10.097/2000 e o
Decreto Federal nº 9.579/2018 que altera dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho –
CLT e regulamenta a contratação de aprendizes na faixa etária de 14 a 24 anos de idade.

Assim, considerando o fato de que Brasil vivencia o chamado “bônus demográfico”,
com cerca de 50 milhões de jovens entre 15 e 29 anos, tanto na área rural quanto no
perímetro urbano, é de suma necessidade a atenção, visto que essa parcela da sociedade
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perímetro urbano, é de suma necessidade a atenção, visto que essa parcela da sociedade
precisa de investimentos reais para serem inseridos no processo de desenvolvimento nacional,
procurando ainda incentivar as empresas a contratar jovens aprendizes, qualificando-os para a
inserção no mercado de trabalho.

O Programa Jovem Aprendiz é um programa do Governo Federal, que oportuniza a
qualificação e garantia da primeira experiência profissional, com benefícios como carteira
assinada, salário mínimo e vale transporte, garantidos aqueles jovens ou adolescentes que
estejam matriculados e com frequência escolar, exceto os que já tiverem concluído o ensino
médio.

A obrigatoriedade legal da contratação de jovens aprendizes recai sobre as empresas
de médio e grande porte, definidas as atividades pelo Ministério do Trabalho e Emprego
(MTE). Além destas, também as empresas públicas, sociedades de economia mista e entidades
sem fins lucrativos, são facultadas a referida contratação.

Conforme o Decreto n° 9.579/2018, ao aprendiz será garantido o salário mínimo
hora, a duração do trabalho não excederá seis horas diárias para alunos do ensino
fundamental e oito horas diárias para alunos que já o tenham concluído, desde que nelas
forem computadas as horas destinadas a aprendizagem teórica, vedadas a compensação e a
prorrogação de jornada.

Assim sendo, a criação do selo visa incentivar a grande maioria das empresas desta
Capital Federal a contratarem jovens, principalmente aqueles de baixa renda na condição de
jovem aprendiz.

Dessa forma, por se encontrar nos limites de iniciativa e competência do Distrito
Federal e deste Legislativo, e diante do nítido interesse público abrangido pela questão, é que
solicito aos nobres parlamentares o auxílio no sentido da aprovação da presente proposição,
que atende aos pressupostos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

 

Sala das Sessões, em

 

(assinado eletronicamente)

DELMA SSO
Deputado Distrital - Republicanos/DF

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO GERMANO DELMASSO MARTINS  -    
Matr. 00134  , Deputado(a) Distr ital  , em 31/08/2020, às 21:44, conforme Art. 22, do Ato
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Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.
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PROPOSIÇÃ O - PL 1403/2020

 

LIDO EM: 01/09/2020

 

Brasília, 01 de setembro de 2020

 

Documento assinado eletronicamente por ANNA CAROLINE DE ARAUJO LIMA - Matr.     
22638, Assessor(a) de Apoio à Atividade do Plenár io        , em 01/09/2020, às 16:20,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
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DESPA CHO 

A Mesa Diretora para publicação (RICL, art. 153) e ao SPL para indexações, em
seguida ao SACP, para conhecimento e providências protocolares, informando que a matéria
tramitará, em análise de mérito, na CAS  (RICL, art. 65, I, “d”) e em análise de admissibilidade
na CCJ (RICL, art. 63, I).

 

 

Brasília, 01 de setembro de 2020

 

MARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOS
Assessor Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MARCELO FREDERICO MEDEIROS  BASTOS  -     
Matr. 13821  , Secretár io(a) Legis lativo - Substituto(a)      , em 02/09/2020, às 10:10,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.
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